
MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N' 5.165, DE 11 DE ABRIL DE 2024. 

(CONVERTE EM LEI A ATUALIZAÇÃO DO PLANO DIRETOR DE TURISMO DO 
MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS) 

RUY DIOMEDES FAVARO, Prefeito do 

Município de Dois Córregos, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele promulga e 

sanciona a seguinte lei: 

Artigo 1° - Fica convertido em Lei Municipal o anexo 

Plano Diretor de Turismo do Município de Dois Córregos, 

decorrente de atualização trienal obrigatória do plano vigente. 

Art. 2° Esta Lei 

publicação. 

Secretaria de 

Dois Córregos, aos onze 

dois mil e vinte e quatro. 

entra em vigor na data de sua 

Administração do Município de 

dias do mês de abril do ano 
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